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EDITAL 04/2026 

Programa de Pós-Graduação em Genética 

 

PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTA DE MESTRADO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA 

Chamada Pública 08/2025 – PPSUS 

 

 

A coordenação do Programa de Pós-Graduação em Genética (PPG-GEN), no uso de suas 

atribuições, declara aberto o Processo Seletivo para o provimento de 02 (duas) vaga de bolsista de 

mestrado, de acordo com o Regulamento de Bolsas da Fundação Araucária – Ato DEFA nº 

039/2024, o Resolução dos PPGs 32/17–CEPE, e com o Regulamento Interno do PPG-GEN, na 

linha de pesquisa Diversidade Genética Normal e Patológica, para desenvolver atividades de 

pesquisa sob a orientação da prof. Dra. Jaqueline Carvalho de Oliveira, do Departamento de 

Genética da UFPR. Para esse edital estão disponíveis: (I) Bolsa Técnico II – nv. Superior (40hs), no 

valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais; (II) Bolsa de mestrado, no valor de R$ 

2.100,00 (dois mil e cem reais) mensais.  

Implementação a partir de maio de 2026, com duração máxima de 24 (vinte e quatro) meses 

e referente à Chamada Pública nº 08/2025 - PPSUS. 

 

1. REQUISITOS 

I. Aprovação no exame de seleção para mestrado 2025 ou 2026 do Programa de Pós-

Graduação em Genética (PPG-GEN), com carta de aceite prévia e dentro do limite de 

vagas disponível da referida orientadora; 

II. Desenvolver, em conjunto com a orientadora, plano de atividades de 40 (quarenta) horas 

semanais a ser executado em até 24 (vinte e quatro) meses; 

III. Não ter vínculo empregatício e não ser beneficiário de outra bolsa concedida com recurso de 

qualquer órgão de fomento; 

IV. Ser titular de conta corrente ativa individual e em domicílio bancário brasileiro; 

 

 

2. ATRIBUIÇÕES 

I. Desenvolver as atividades de pesquisa dentro do projeto “Identificação de marcadores 

genéticos de resposta a quimioterapia em pacientes pediátricos com leucemia linfoide aguda 

atendidos no Paraná” sob a supervisão da referida docente; 
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II. Ser responsável por convidar famílias a participarem do estudo dentro de Hospital 

colaborador, e atualizar informações clínicas a partir de prontuário médico (após inclusão do 

participante no Comitê de ética já aprovado). 

III. Realizar as atividades acadêmicas do curso de mestrado do PPG-GEN; 

IV. Seguir as normas do regimento interno e instruções normativas do PPG-GEN, incluindo 

apresentação de projeto de pesquisa, exame de qualificação e apresentação da dissertação; 

 

3. INSCRIÇÃO 

As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente pelo e-mail 

jaqueline.carvalho@ufpr.br até às 23:59h do dia 13 de março de 2026. No campo de assunto 

do e-mail deve constar: "INSCRIÇÃO BOLSA MESTRADO 2026". Os seguintes documentos 

deverão ser anexados em formato PDF e identificados com o nome do(a) candidato(a): 

a) Currículo atualizado, no modelo da Plataforma Lattes do CNPq; 

b) Carta de candidatura de, no máximo, uma página demonstrando a adequação ao perfil 

desejado e a motivação. 

4. COMISSÃO DE SELEÇÃO 

A comissão de seleção é composta das três docentes: 

 - Profa Dra Jaqueline Carvalho de Oliveira 

 - Profa Dra Daniela Fiori Gradia 

 - Profa Dra Carolina Mathias 

 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

A homologação das inscrições será realizada após a conferência dos documentos enviados, 

com a comunicação do deferimento da inscrição feita por e-mail até o dia 16 de março de 2026. Em 

caso de indeferimento, os(as) candidatos(as) terão até 24 horas após a divulgação do resultado para 

encaminhar o pedido de recurso, mediante carta formal contendo a justificativa, data e assinatura 

do(a) requerente. 

 

6. PROCESSO DE SELEÇÃO 

Para aqueles candidados aprovados no exame de seleção de mestrado do PPG-GEN, será 

realizada uma entrevista de forma presencial ou online, conforme data e horário à definir via 

comunicação por e-mail. Nesta, serão pontuadas as notas obtidas no processo seletivo da pós-
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graduação em genética, a experiência e a adequação ao perfil esperado para atuar junto ao projeto 

de pesquisa da orientadora. O critério de desempate consiste na maior experiência com atividades 

necessárias ao projeto. Ao término do processo seletivo, os(as) candidatos(as) serão 

classificados(as) conforme suas notas finais. Os recursos poderão ser apresentados no prazo de 

dois dias úteis após a divulgação dos resultados. 

 

7. RESULTADO 

Os resultados serão divulgados em edital publicado no site do PPG-GEN 

(https://bio.ufpr.br/ppggenetica/) em março de 2026. 

 

 

8. RECURSOS 

Caberá recurso formal ao resultado final até 2 (dois) dias úteis após a publicação em edital 

do resultado final. Os recursos devem ser entregues exclusivamente através do e-mail 

jaqueline.carvalho@ufpr.br, mediante carta formal contendo a justificativa, data e assinatura 

do(a) requerente. No campo de assunto do e-mail deve constar: "RECURSO SELEÇÃO 

MESTRADO 2026". Os recursos serão analisados em até 2 (dois) dias úteis. 

 

9. HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

Após o período de recursos, o resultado final será homologado em reunião do colegiado do 

PPG-GEN. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

I. A qualquer tempo, este edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja por 

decisão colegiada em instância competente, seja por motivo de interesse público ou exigência 

legal, em decisão fundamentada, sem que isso implique em direito à indenização ou 

reclamação de qualquer natureza. 

II. Será motivo de desclassificação o não cumprimento de qualquer item deste edital. 

III. Os casos omissos ou não previstos no presente edital serão analisados e decididos em consulta 

à Coordenação PPG-GEN. 

Curitiba, 10 de março de 2026. 
 

 

 

                                                                                    Prof. Dra. Jaqueline Carvalho de Oliveira 
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